
LEI Ni 355/95 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL 
CONTRATAR, PELO REGIME "CLT" , 
DÁ OUTRAS PROVI D!NCIAS. 

O Prefeito Muni c i pal de Pedro Canário, Estado do 
Espírito santo , faço saber que a câmara Municipal decretou, e eu san
ciono a seguinte Lei , 

Art. li - Fica o Poder Executivo Municipal auto
rizado n contraLar 01 (um) Escriturário , pelo reRi.mt'! "Cl.1"' - C:om1ol l

dnçiio tlnn t.e l :i 'l'1·uualhluLa:; . 

PARÁGRAFO ÚNICO - A contratação a que se refere 
o "Caput " des~e artigo será pelo período de 01 (um) ano, a contar da 
~~~a de sua publicação . 

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de 
s~a publicação , revogadas as disposições em contrário . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pedro Canário, 

Estado do Espiri to Santo, em 10 de r~arço de 1995 . 

1 ' ~ ( . / r A 
MOZART MOREIRA HEMERtY 

Prefeito Municipal 


